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19 — As situações não previstas ou omissas no presente Regula-
mento serão apreciadas e resolvidas por despacho do Presidente da 
FMH-ULisboa.

20 — É revogado o Regulamento n.º 315/2017, de 23 de maio, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série n.º 113, de 12 de junho de 2017.

24 de agosto de 2017. — O Presidente do Conselho de Gestão, Pro-
fessor Doutor José Manuel Fragoso Alves Diniz.

310740732 

 Regulamento n.º 492/2017

Regulamento de Propinas de Mestrado

Ano letivo 2017 -2018
Dando cumprimento ao disposto na Lei n.º 37/2003 de 22 de agosto 

(lei que estabelece as bases para o financiamento do ensino superior), 
alterada pelas Leis n.os 49/2005, de 30 de agosto, 62/2007, de 10 de se-
tembro e 68/2017, de 9 de agosto, o Conselho de Gestão da Faculdade 
de Motricidade Humana da Universidade de Lisboa (FMH -ULisboa) 
aprova para o ano letivo de 2017/2018 o seguinte regulamento:

1 — O valor total da propina para o ano letivo de 2017/2018 é o 
definido nos pontos 8.1, 8.2, 8.3 e 8.4, conforme as situações.

2 — A propina poderá ser paga como indicado no ponto 8, conforme 
as situações aplicáveis.

3 — Para os estudantes que efetuam a matrícula/inscrição pela pri-
meira vez na FMH -ULisboa, é acrescido ao valor da 1.ª prestação da pro-
pina o valor do seguro escolar e do emolumento de matrícula/inscrição.

4 — Para os estudantes que renovam a inscrição na FMH -ULisboa, é 
acrescido ao valor da 1.ª prestação da propina o valor do seguro escolar 
e do emolumento de inscrição.

5 — Para os estudantes inscritos em regime de tempo parcial, o valor 
da propina total corresponde a 50 % do valor a pagar pelo tempo integral, 
sendo o mesmo pago nas datas já definidas para este regime.

6 — Os estudantes que, ao abrigo do regulamento de mestrados da 
FMH -ULisboa, peçam a suspensão da data de entrega da tese por um 
semestre, por motivos que lhes sejam imputáveis, ficam sujeitos ao 
pagamento de 50 % do valor da propina correspondente ao 2.º ano 
curricular.

7 — O pagamento do valor definido no ponto anterior é efetuado em 
2 prestações, correspondendo a data de pagamento da primeira presta-
ção, a 30 dias após o deferimento do pedido de suspensão e a segunda 
a 90 dias da mesma data.

8 — O valor das prestações e o período em que se encontram a pa-
gamento é o que se apresenta nos quadros seguintes, em função do tipo 
de inscrição e do curso de Mestrado.

8.1 — Valor total da propina a pagar no ano letivo 2017/2018: 

  

(a) A propina corresponde à 3ª inscrição e subsequentes, exclusivamente para conclusão do trabalho final 
(dissertação/trabalho de projeto). 

(b) Curso de Mestrado com propina de valor igual à propina da Licenciatura - por imposição do disposto no ponto 
2 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 107/2008 de 25 de junho, o valor das propinas devidas pela inscrição no ciclo de 
estudos conducente ao grau de mestre no ensino público, quando a sua conjugação com um ciclo de estudos 
conducente ao grau de licenciado seja indispensável para o acesso ao exercício de uma atividade profissional, é 
igualmente fixado nos termos previstos para o ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado no n.º 2 do artigo 16.º 
da Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto.

Cursos 1º ano 2º ano Total
Ciências da Educação 1 040,00 € 960,00 € 2 000,00 €
Ciências da Fisioterapia  (a) --- 960,00 €
Desenvolvimento da Criança na variante de Desenvolvimento Motor  (a) --- 960,00 €
Educação Especial  (a) --- 960,00 €
Ensino da Educação Física nos Ensinos Básico e Secundário  (b)
Ergonomia 2 240,00 € 960,00 € 3 200,00 €
Exercício e Saúde 2 240,00 € 960,00 € 3 200,00 €
Gestão do Desporto 2 240,00 € 960,00 € 3 200,00 €
Gestão do Desporto - Organizações Desportivas  (a) --- 960,00 €
Performance Artística - Dança  (a) --- 960,00 €
Psicologia do Desporto  (a) --- 960,00 €
Reabilitação especialidade Deficiência Visual  (a) --- 960,00 €
Reabilitação Psicomotora 2 240,00 € 960,00 € 3 200,00 €
Treino de Alto Rendimento 2 240,00 € 960,00 € 3 200,00 €
Treino Desportivo 2 240,00 € 960,00 € 3 200,00 €

1 063,47 €

 8.2 — Estudantes que efetuam a matrícula/inscrição no 1.º ano pela 1.ª vez: 

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação 6ª Prestação 7ª Prestação 8ª Prestação 9ª Prestação
Até 48 horas após a 
matrícula/inscrição

até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março

até 30 de abril até 31 de 
maio

115,56 € + 60 € + 1,48 € 115,56 €      115,56 €      115,56 €      115,56 €      115,55 €      115,55 €      115,55 €      115,55 €      

Mestrado em Ciências da Educação

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação 6ª Prestação 7ª Prestação 8ª Prestação 9ª Prestação
Até 48 horas após a 
matrícula/inscrição

até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março

até 30 de abril até 31 de 
maio

118,17 € + 60 € + 1,48 € 118,17 €      118,17 €      118,16 €      118,16 €      118,16 €      118,16 €      118,16 €      118,16 €      

Mestrado em Ensino da Educação Física nos Ensinos Básico e Secundário
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1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação 6ª Prestação 7ª Prestação 8ª Prestação 9ª Prestação
Até 48 horas após a 
matrícula/inscrição

até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março

até 30 de abril até 31 de 
maio

248,67 € + 60 € + 1,48 € 248,67 €      248,67 €      248,67 €      248,67 €      248,67 €      248,66 €      248,66 €      248,66 €      

Mestrado em Ergonomia, Exercício e Saúde, Gestão do Desporto, Reabilitação Psicomotora, Treino de Alto 
Rendimento e Treino Desportivo

 8.3 — Estudantes que efetuam a matrícula/inscrição pela 1.ª vez mas que, devido ao processo de creditação, realizam a sua inscrição no 2.º ano 
curricular do curso: 

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação 6ª Prestação 7ª Prestação 8ª Prestação 9ª Prestação

até 15 de setembro até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março

até 30 de abril até 31 de 
maio

118,17 € + 60 € + 1,48 € 118,17 €      118,17 €      118,16 €      118,16 €      118,16 €      118,16 €      118,16 €      118,16 €      

Mestrado em Ensino da Educação Física nos Ensinos Básico e Secundário (a)

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação 6ª Prestação 7ª Prestação 8ª Prestação 9ª Prestação

até 15 de setembro até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março

até 30 de abril até 31 de 
maio

106,67 € + 60 € + 1,48 € 106,67 €      106,67 €      106,67 €      106,67 €      106,67 €      106,66 €      106,66 €      106,66 €      

Mestrado em Ciências da Educação, Ergonomia, Exercício e Saúde, Gestão do Desporto, Reabilitação Psicomotora, 

 8.4 — Estudantes que efetuam a renovação da inscrição: 

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação 6ª Prestação 7ª Prestação 8ª Prestação 9ª Prestação

até 15 de setembro até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março

até 30 de abril até 31 de maio

118,17 € + 30 € + 1,48 € 118,17 €       118,17 €       118,16 €       118,16 €       118,16 €       118,16 €       118,16 €       118,16 €       

Mestrado em Ensino da Educação Física nos Ensinos Básico e Secundário (a)

  

(a) Curso de Mestrado com propina de valor igual à propina da Licenciatura - por imposição do disposto no ponto 2 do 
artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 107/2008 de 25 de junho, o valor das propinas devidas pela inscrição no ciclo de estudos conducente ao grau de mestre 
no ensino público, quando a sua conjugação com um ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado seja indispensável para o acesso ao exercício 
de uma atividade profissional, é igualmente fixado nos termos previstos para o ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado no n.º 2 do artigo 
16.º da Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto.

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação 6ª Prestação 7ª Prestação 8ª Prestação 9ª Prestação

até 15 de setembro até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março

até 30 de abril até 31 de maio

106,67 € + 30 € + 1,48 € 106,67 €       106,67 €       106,67 €       106,67 €       106,67 €       106,66 €       106,66 €       106,66 €       

Mestrado em Ciências da Educação, Ergonomia, Exercício e Saúde, Gestão do Desporto, Reabilitação Psicomotora, 
Treino de Alto Rendimento e Treino Desportivo

 Estudantes do curso de Mestrado em Ensino na Educação Física nos Ensinos Básico e Secundário que efetuam a renovação da inscrição em até 
duas unidades curriculares num único semestre:

Valor de propinas a pagar — 531,74 € 

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação 1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação

até 15 de setembro até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

até 31 de janeiro até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março

até 30 de abril até 31 de 
maio

106,35 € + 30 € + 1,48 € 106,35 €       106,35 €       106,35 €       106,34 €       106,35 € + 30 € + 1,48 € 106,35 €       106,35 €       106,35 €       106,34 €      

UC do 1º Semestre UC do 2º Semestre

 9 — O pagamento da propina poderá ser efetuado através de:
a) Multibanco — os estudantes receberão no momento da inscrição/

matrícula a indicação das referências de Multibanco (das prestações);
b) Transferência bancária (apenas para alunos estrangeiros) — os 

dados serão facultados pela Tesouraria da FMH -ULisboa;
c) Na Tesouraria da FMH -ULisboa — os estudantes deverão dirigir -se 

ao Núcleo de Acolhimento antes de efetuar o pagamento na Tesouraria;
d) Cheque bancário ou vale postal — à ordem de Faculdade de Mo-

tricidade Humana e com a indicação no verso, do nome e n.º de aluno, 
para a morada: Divisão de Gestão de Assuntos Financeiros da Faculdade 

de Motricidade Humana da Universidade de Lisboa, Estrada da Costa, 
Cruz -Quebrada, 1499 -002 Cruz Quebrada Dafundo.

10 — Findos os prazos estabelecidos no ponto 8 do presente regula-
mento, a FMH -ULisboa notificará conforme previsto na Lei — como 
disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 114.º e nas alíneas c) e d) do n.º 1 
do artigo 112.º do Código do Procedimento Administrativo, publicado 
no Decreto -Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro.

11 — Após os prazos definidos no ponto 8, o estudante que pre-
tenda regularizar o pagamento da propina fica sujeito ao pagamento 
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do emolumento devido pela realização de atos fora de prazo por cada 
prestação que tiver em atraso, bem como do valor em dívida acrescido 
dos respetivos juros legais.

12 — Os estudantes abrangidos pelo Decreto -Lei n.º 358/70 de 29 
de julho (Antigos combatentes de operações militares e seus filhos) 
devem, no prazo definido para o pagamento da 1.ª prestação da propina, 
entregar na Divisão de Gestão de Assuntos Académicos os documentos 
necessários para a instrução do processo.

13 — Para os estudantes que sejam beneficiários de Bolsa de Ação 
Social, o pagamento da propina só terá lugar até 10 dias úteis após o 
início do efetivo pagamento da Bolsa. Para os estudantes que tenham 
requerido a atribuição de Bolsa de Estudo aos Serviços de Ação Social da 
Universidade de Lisboa, e a mesma tenha sido indeferida, o pagamento 
da propina, sem juros nem penalizações, só se realizará até 10 dias úteis 
após a decisão ter sido comunicada à FMH -ULisboa. Findos os referidos 
prazos, aplica -se o disposto no ponto 16.

14 — Aos estudantes que sejam colocados noutros estabelecimentos 
de ensino através do regime de transferência ou mudança de curso 
só será enviado o processo individual se o estudante tiver a situação 
regularizada.

15 — Sem prejuízo do pagamento da prestação de propinas já vencida, 
pode o estudante, até 31 de janeiro de cada ano, requerer a anulação da 
inscrição na totalidade das unidades curriculares do ano letivo que se 
encontra a frequentar.

16 — O não pagamento das importâncias devidas implica, de acordo 
com o artigo 29.º da Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto:

a) A nulidade de todos os atos curriculares praticados no ano letivo 
a que o incumprimento da obrigação se reporta;

b) A suspensão da matrícula e da inscrição anual, com a privação 
do direito de acesso aos apoios sociais até à regularização dos débitos, 
acrescidos dos respetivos juros, no mesmo ano letivo em que ocorreu o 
incumprimento da obrigação.

17 — Os estudantes que se encontram em situação de incumprimento 
dispõem de um prazo de 20 dias úteis, a partir da afixação do edital e da 
comunicação ao estudante referido no ponto 10 do presente regulamento, 
para, em audiência escrita, dizerem o que se lhes oferecer.

18 — A decisão definitiva de declarar a nulidade dos atos curriculares 
praticados no ano letivo a que o incumprimento da obrigação se reporta 
será proferida após a audiência prévia.

 Instituto Superior de Agronomia

Despacho n.º 8161/2017
Designo, ao abrigo do disposto na alínea t) do n.º 3 do artigo 11.º 

dos Estatutos do Instituto Superior de Agronomia da Universidade de 
Lisboa, a Professora Auxiliar Ana Paula Ferreira Ramos, como Coor-
denadora do Laboratório de Patologia Vegetal Veríssimo de Almeida, 
Unidade de Apoio Tecnológico do ISA, com efeitos a 14 de agosto de 
2017 pelo período de 4 anos de acordo com o n.º 5 do artigo 20 dos 
Estatutos do ISA.

8/08/2017. — A Presidente do Instituto Superior de Agronomia, Pro-
fessora Doutora Amarílis de Varennes.

310738108 

 Instituto Superior Técnico

Despacho (extrato) n.º 8162/2017
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico, e para 

efeitos do disposto nos artigos 45.º e 46.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (do-
ravante designada por LTFP), declara -se que os trabalhadores indicados 
concluíram com sucesso o seu período experimental na carreira/categoria 
indicada, de acordo com o processo de avaliação, elaborado nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 46.º da LTFP, que se encontra arquivado 
no seu processo individual. 

19 — As situações não previstas ou omissas no presente Regula-
mento serão apreciadas e resolvidas por despacho do Presidente da 
FMH -ULisboa.

20 — É revogado o Regulamento n.º 317/2017, de 23 de maio, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série n.º 113, de 12 de junho de 2017.

24 de agosto de 2017. — O Presidente do Conselho de Gestão, 
Prof. Doutor José Manuel Fragoso Alves Diniz.

310740757 

Nome Carreira /Categoria Data do Despacho

Andreia Alexandra de Sousa Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior/Técnico Superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 de agosto de 2017.
António Luís da Silva Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional/Assistente Operacional  . . . . . . . . 22 de agosto de 2017.
Ana Sofia Pereira Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior/Técnico Superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 de agosto de 2017.
Rui Miguel Teixeira Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior/Técnico Superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 de agosto de 2017.
Débora Andreia Alves Pinto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior/Técnico Superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 de agosto de 2017.
Ana Rita Dias Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior/Técnico Superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 de agosto de 2017.
Patrícia Andreia Roxo Pinheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior/Técnico Superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 de agosto de 2017.
Catarina Correia Leitão Figueiredo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior/Técnico Superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 de agosto de 2017.

 23 de agosto de 2017. — O Vice -Presidente para a Gestão Administrativa, Prof. Jorge Manuel Ferreira Morgado.
310737574 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Instituto de Higiene e Medicina Tropical

Aviso n.º 10751/2017
Nos termos do disposto no artigo 45.º e seguintes da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que Felisbela Rodrigues concluiu com 
sucesso o período experimental do vínculo, na categoria de técnico 
superior, cujo resultado foi devidamente homologado por despacho da 
Professora Doutora Zulmira Hartz, Subdiretora deste Instituto, de 09 
de junho de 2017.

23 de agosto de 2017. — O Diretor, Professor Doutor Paulo Fer-
rinho.

310738887 

 Aviso n.º 10752/2017
Por meu despacho de 23/06/2017 e nos termos do disposto no ar-

tigo 45.º e seguintes da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público 

que foi homologado o resultado da conclusão com sucesso do período 
experimental na função de José Manuel Martins Cristóvão, na categoria 
de técnico superior, na modalidade de Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas por Tempo Indeterminado.

23 de agosto de 2017. — O Diretor, Professor Doutor Paulo Fer-
rinho.

310738951 

 Despacho (extrato) n.º 8163/2017
Por despacho do Senhor Reitor da Universidade Nova de Lisboa, 

Professor Doutor António Bensabat Rendas, de 07 de junho de 2017, 
foi autorizada a adenda ao contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo, com o Doutor Luís Miguel Lapão, na categoria 
de Investigador Auxiliar Convidado com Agregação, com efeitos a partir 
01 de janeiro de 2017.

23 de agosto de 2017. — O Diretor, Professor Doutor Paulo Fer-
rinho.

310739007 


